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EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O21- PMR

,,'\ Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação aclma identificada, através de meio

\-/ eletrônico disponibilizado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se

Local: de de202l

Assinatura

Seúor Licitante,
visando comunicação futura entre esta comissão e sua empresa, solicitamos a vossa seúoria

preencher a Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de

Licitações da Prefeitura do Município de'Riachuelo, Estado de sergipe, por meio do Telefax: (79) )

3314-1260, e-mail: il.iiu.uop,,,rZt b,e*uil..o*, ou pelo úe http://www'riachuelo'se'gov'br'

AnãoremesSaaffiCômissãoa.Li.ituçãodaresponsabilidadede
comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem .o.o de quaisquer informações adicionais' não cabendo

posteriormente qualquer reclamação'
Riachuelo, 30 de janeirc de202l'

A
lzatraMaria Moura Feneira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

NOME DA EMPRESA

NATUREZA DA INSTITUIÇÃO

TNSCRTçÃO ESTADUALCNPJ/MF

CAPITAL SOCIALrNscRrçÃo MUNICIPAL

REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO

CIDADEBAIRRO

TEL/FAXCEP

CONTATORESPONSÁVEL

SITEENDEREçO ELETRÔNlco

Conissão Pennanente de Licitações - Praça Getúio Vargas' ?2' Cenlro _ Riachuelo/SE. (79) 3269.2038 . CEP: 49.130.000
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ESTADO DE SERGIPE
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DAS DEFINIÇÓES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem neste

Ediá ouem qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a seguir:

ADJUDIC,ITÁru1 -É aficitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoajurídica de direito

público interno.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de

direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos

relativos a esta LICITAÇAO.

pREGOEIRO OFICIAL É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados, publicação e

divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão; julgamento e adjudicação e

instrução do processo.

EeUIpE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do Processo.

CONTRATADA -Adjudicatária que vier a ser signatária do Contrato com a PM-RIACHUELO.

CONTRATANTE - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DIyULGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como condição

de ampliaçãó ao coúecimento públiro do ato publicado, no Diario oficial do Município no

enderóço ól.trôriro riachuelowww.riachuelo.se.gov.br (link: Diário OÍicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - É a empresa que demonstra

int.r"rr. em participar desta licitação apresentandoqoqllta. Para exclusivo fim de impugnação aos

termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a empresa adquirente deste Edital'

ESpECIFICAÇOES - É a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos pela

Administração que permitam definir com p.if.it exatidão o que se pretende adquirir'

FISCALIZAÇÃo _ E a pM-RTACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado

iiitiruçeoda fiscalização do Fornecimento, objeto desta licitação. A Íiscalizaçáo implicará

comissào Pemranenre de Licitações - Praça Getúlio var-gas' 72' Centro - Riachuelo/SE - (79) 32ó9-2038 - CEP:49 1
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ESTADO DE SEBGIPE
PREFEITT.JRA MUMCIPAL DE RIACHI,]EI.o

inspeção do fornecimento em execução e executados com a finalidade de assegurar sua qualidade,

obédiência às normas e especificações, prÍLzos e demais dados informados pela licitante em sua

proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada em

primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o prazo de recursos

para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍpIO DE RIACHUELO - É a pessoa jurídica de direito público de

base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através da PM-

RIACHUELO.

PM-RIACHUELO -É aPrefeitura do Município de RIACHUELO;

pUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição de

eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
,*vrw.Riachuelô.se.gov.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email licitacaoprtt12l .rt;grtr;til.(,tn.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA- É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações.

Epp - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 12312006 e posteriores alterações'

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no. 12312006 e posteriores alterações'

Cornissão Pennanente de Licilações - tÍaç" O"xllirltlifi 72, CenlÍo - Riachuelo/SE - (?9) 3269'2038 - CEP:49 130-000
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DrsPoslÇôrs pnnIIMINARES

A pREFEITURA Do MuNtcÍpto DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira,

em conformidade com a Lei no 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal no

37212019, que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletónico no município, bem

como, aplicar-se-ão subsidiariamente as norrnas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações e Lei

Complementar no 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar no 147 de 07 de

Agosto de 2014, Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento

para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, em sua forma eletrônica, torna público para

ôoúecimento dos interessados que faú rcalizar no endereço eletrônico

https://vruuilicitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRONICA,

iipo VffNOR PREÇO POR ITEM, pâÍâ Aquisição de combustível para atender as necessidades da
vfrota de veículos das secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Riachuelo, com

fornecimento parcelado paÍa o exercício de202l, devendo as propostas de preços e a documentação

serem registrádas na data, local e horário abaixo informados determinado, mediante as seguintes

condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 1510212021 às09:00 (nove horas). através do site https://licitanet.co

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dial5l02l2021 às 09:10 (nove horas e dez minutos) através do site https://licitanet.com.br/

1. DACONDUÇÃO nO CERTAME

1.1. O presente CERIAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do f)ecreto n"

372 d;30 de janeiro de 2019, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as

r-, seguintes atribuições:

,Ê1

I
II.

Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na internet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório ;

Dirigir a etapade lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certamei 1
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

III.
IV.

V.

u.
VII

VIII
IX.

x.

comissão permanente d€ Licitações - praça Getúlio var-gas, 72, Centro - Riachuelo/SE ' (79) 3269-2038 - cEP: 49 130-000
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XI

2. DO OBJETO

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getúlio Vargas n" 72 - Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico http:i/www.riachuelo.se. gov.br <LICITAÇÕES> e

https :i/www. licitanet. com.br <PROCESSOS>.

RIACHUELo, CoM FoRNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência deste

Edital, que fará purt. intégrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÕES PARAPARTICIPAÇÃO

3.1. pODERÁ pARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no país, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeio do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

nor-á, administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus itens

ou reclamação quanto ao seu- conteúdo. Antes de elaborar srÍN propostas, as licitantes

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações doANEXO II (TERMO DE REFERENCIA);

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

árr,. pRgGÃô eLgtnÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

iegislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente

crédenciadas, através do site https ://licitanet'com'br/;

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa

pessoal o intransfórível do üóitante e subsequente encamiúamento da proposta de

1 .1. constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, gbjetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

iüilrçÃõ DE êõúÉi,êiivfu cou FoRNEcrMENro pARcELADo Do rrPo cAsoLrNA

êõüi,-ulo.eõ, oiãóil-i-ro, óleo DTESEL s-soo ssoo nARA o ABAsrEcrMENro DA

FROTA DE VEICULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL' FUNDO MUNICIPAL

il sÁüil É-runoo MuNrcrpru- oiÀssrsrÊNcrA Do MUNrcÍPro DE RrAcHuELo/sE.

t
courissão permanente de Licirações - haça Geúlio varBs,72, Centro - Riachueldsr - (?elpe-2038 - CEP:49 130-000
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preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horario

limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das nonnas contidas na legislação

mencionada em seu Preâmbulo;

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em neúuma

hipóteie responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet;

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https ://licitanet.com.br/;

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

ruã capacidade técnica paÍa rcaliz"ação das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,

responsabiüdâde por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda

que, por terceiros;

3.4.g A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empre§as

enquadradas nos casos a seguir:

3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o

regime de concordata, concurso dà ,rrdorét, dissolúção ou liquidação, Ressalva: É

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

ôom certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac.8.27ll20ll'2a Câmara, Dou

de04lr0l20tr);

Cornissão permanente de Licitações - Praça Getúlio Vargas, 72, Centro - Riachuelo/SE - (79) 3269-2038'CEP:49.130-000
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3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CElS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este MunicíPio;

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial;

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,

compreendendo os clocumentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do País;

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, grríficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6.5 O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas.ondiç0.. de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

conrissão permanenre de Licirâções - praça Getúlio vargas, 72, centro - Riachuelo/SE - (?9) 32ó9-2038 ' cEP: 49 1 30{00
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4.t. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n" 372

àe 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

htçs ://liciteuret.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

pararealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

s. DAPROPOSTADE PREÇOS

5.1. para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda, os

seguintes dados:

a) pRAZo DE VALIDADE DE, No MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contaÍ da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o ptazo citado

nesta alínea;

b) pREÇo gNITÁRI6 E TorAL PARA o oBJETo LICITADO, fixo e irreajustavel, limitado a

02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃ6 no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto liciàdo, tais tomo: manutenção, seguro, equipamentos' impostos e ta:ras e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em déclaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fa:<, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro

da éreadeterminaaa peto Àá*ã I deú Edital e com horario de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo, em que executará o fornecimento.

5.2. o encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos'

5.3. A empresa será responsável Por todas as transações que forem efetuadas em

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Comissão Permanente de Licitações - Praça Getúlio Varya-s'
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5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo

de Referência, incluindo todas as informações necessrírias à perfeita compreensão dos

produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou

anexá-las no cÍrmpo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciiârios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o enceÍramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.g. Ao disponibilizar sua proposta atavés do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá

conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone,

endereço) que idãntifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do

certame licitatório.

6. DAApRESENTAÇÃO DA PROPoSTA E DOs DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

públiru, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.t.Z.As licitantes deverão encamiúar/anexaÍ, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

6.3. As MicroemPresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhistq nos

v

termos do art. 43, § lo da LC no 123, de 2006'
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classifrcado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.t. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital'

7 .2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

qu. não estejam .. .onforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.'

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 .5. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrrário, levado a efeito na fase de aceitação'

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

2.7 . O sistema disponibili zará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

7.g. Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema ôl.trôniro, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.g. Adisputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item'
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7.10.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l.tZ.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.L4.Serâadotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1S.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.t6.Apronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediiários. Não havendo novos

i*... na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

ieinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

1.2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocolra, o

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitario.
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7.22. APregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encenada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, pennanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tanbém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.2g. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar no 12312006 pot

licitante que não se enquadra na deÍinição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar como Município, nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPR por ocasião da

participação ém certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

iegulúzaçao áa documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art.43, § 1o da Lei Complementar n'12312006'

7.31. A não regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666,

de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura ou revogar a

licitação.
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7.32. Serâ assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dezpor cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até syo (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33.Puaefeito do disposto no art. 44 dalei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos s§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classiÍicatória, para o

exercício do mesmo direito;

III - no cÍlso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do aÍt. 44 desta Lei
-Complementar, 

ierá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34.Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitádo será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3s.O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36.No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo miíximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

g.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta clássificada em primeiro lugut, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições àe participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
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8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3' Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apiesentados, o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 12(duas)
horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver àriridu
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome damatt',z.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matiz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.e. DECLenaÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.
4.o da Lei no 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n 4.358102 e

ao Inciso xxxm, do Art. 7o dacF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;
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8'2'2' Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sõciedades por ações]acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No õaso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8'2'3' Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova dadiretoria em exercício;

8'2'4' Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bám assim, docúento em queidentificados os seus administradores;

8'3' - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dosseguintes documentos:

8'3'1' Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através dorespectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8'3'2' Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, sehouver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;

8'3'3' Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidag 

-conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tábutos Federais e à Dívida Ativa daUnião' Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF Ílo 1.751, de02n0/2014;

8'3'4' Prova de regularidade fiscal para com aFazendaEstadual, com a apresentação daCertidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8'3'5' Prova de regularidade fiscal para com aFazendaMunicipal, com a apresentação
da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou seâe da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8'3'6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitidopela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei.

,',,;É
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8.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (rinta)
dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXil do art. 7o lla Constituição Federal, será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. -A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1 . De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,

em qualquertrabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatàrze-anos, conforme disposto no Inciso )O(XIII, do art. 7o, daConstituição Federal, conforme

modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

8.6.1 .l . De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está

ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a superveniência de

qualquer fato que passe acaracteizar qualquer um desses impedimentos, conforme modelo no

Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

8.7. - A QualiÍicação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.1. Registro naAgênciaNacional de Petróleo -ANP.

A.t.Z. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

A.7.3. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

g,7.4.Licença Ambiental expedida em nome da licitante, na validade para a data da

abertura do certame, expedida pela ADEMA (Administração Estadual do Meio

Ambiente), sede da empresa licitante;
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8.7.s. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela ANP, com validade na data de

abertura do presente certame;

09. DAADJUDICAÇÃO r HOMOLOGAÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizadapela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizadadepois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver

recurso, pela autoridade competente.

V 
.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição com

vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do certame.

10. DAIMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (clois) dias úteis, antes da data fixada no,preâmbulo deste Edital, para

rcalizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao

Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das ProPostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil

que antecedeú data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prÍLzos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail.com;

v

::Í.lij'

10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o presente Editaf implicará em plena àceitação, por parte dos interessados, das

.ondiç0.. nele estabelócidas; 
tV.,,
\J\
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10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivadq em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo cÍImpo específico para esse fim no site
https ://www. I icitanet. com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
pÍazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, frcando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

1L.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)

pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

12. DO REAJUSTE E REVISÃO nOS PREÇOS

Comissão Permanente de Licitações - Praça Gehilio Vargs, 72, Cenlro - Riaclruelo/SE - (79) 3269-2038 - CEP: 49. I 30-000
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L2.L. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. Arevisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

LL.Z.L. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial da

proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2o, da Lei no 8.666193 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado

encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. i! lã-o..jlprçssnl*Esq itill"lir:ril-h ds§urt!§lulp-qs§-htltLttr,t-l-rldaulis-t"lilLtva--it"-pt-ttçgÚr-:t

a luturts lr'r,isrics cle llreços. caso venha a contratada stllicilar eetuilihrio ectln(inlico-

Írtlir.nsç-L-Í1..

L2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alteraçõ es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

púuradoria ôeral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

urtúo 195, puétgtafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei'

t3.2. A Contratante terét até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo'

envolvendo instrução e- efetivo pagarnento. Devendo ser considerado esse pÍazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal'

CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
13.3. No ato do Pagamento, a

contribuições Previstas
produtos fornecidos.

em lei, desde que os mesmos incidentes sobre os

ContissàoPermanenledeLicitações_PraçaGetúlioVargas,72'Centro-Riaclruelo/SE.(79)3269.2038
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13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRAiTADA enquanto houver pendê

ncia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

14. DO CONTRATO E DAVIGÊ,NCIA

v

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será Íirmado Contrato com a

adjudicatríria, conforme Minuta constante do ANEXO
que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

VIII, o qual será adaptado, no

14.2. Homologada a licitação, aAdministração convocará, no pr.vo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedorapara assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n'8.666193.

L4.Z.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato poderá

ser prorrogado uma única Yez, por igual período, quando solicitado pela

Adjuàicatária durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatrária não assine o contrato no prazo e condições

estabelecidas, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4o inciso

XIII da Lei no 10.520 de 17 de julho de2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,

vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos ca§o§ em que couber.

15. DARESCISÃO

1s.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Ckíusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO V[I, clc o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8'666193'

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS
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16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamenüíria constante da Lei Orçamentiíria Anual para o exercício 2021, conforme

abaixo.

CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENtÁru.L:

2038 - Manutenção da Secretaria de Assistência social e Trabalho

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 10010000 - Recursos Ordinários

2044 - Gestão do SUAS

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 13i10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinrírios

2050 - Gestão do Bolsa Família
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 13110000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

I0010000 - Recursos Ordinrírios

: 2303 - Proteção Social Básica
3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 13110000 - Transferências de Recursos

10010000 - Recursos Ordinrírios
do Fundo Nacional de Assistência Social

2150 - Programa Criança Feliz
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 131 10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinários

2059 - Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 10010000 - Recursos Ordiniírios

2007 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde

3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 121 1 - Receitas de Imposto e de Transferências de Impostos - Saúde

2060 - Atenção Básica
3390.30.00.00 - Material de Consumo

4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo Federal -FR: l2l

comissão Permanente de Licitaçôls - Praça Getrilio vargas, ?2, Centro - Riachuelo/sE - (79) 32ó9'2038 ' CEP: 49 1 30-000
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Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

z 2002- Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinrírios

2003- Manutenção da Infraestrutura e do Meio Ambiente
: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinários

: 2015- Manutenção da Secretaria de Administração

v
DOTAÇÃ0: 3 390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordiniírios

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinrírios

2019- Manutenção da Secretaria do Planejamento e Finanças

2053- Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinários

2054- Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinrírios

2022- Manutenção da Secretaria de Esporte,Lazer e Turismo

3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinarios

2013- Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agrrário

: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinrírios

2023- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

3390.3 0.00.00-Material de Consumo

FR: l00l- Recursos Ordinários
FR: 11110000 - Receitas de ImPostos e de Transferências de Impostos - Educação

2029- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

3 390.30.00.00-Material de Consumo
de Impostos - EducaçãoFR: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferências

FR: 11200000 - Transferências do Sakírio Educação

2030 - Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental-PNATE

: 3390.30.00.00-Material de Consumo

Comissão Pennanente de Licitações - Praça Cetúlio Vargas, 72, Centro - Riachuelo/SE - (79) 3269-2038 - CEP: 49.130-000
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2032- Manutenção Desenvolvimento da Educação InfantilDOrAÇÃo: 3390.30.00.OO-Material de Consumo
FR: 11110000- Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - EducaçãoFR:11200000.-Transferências do Salírio Educação

e

v
de Apoio ao

17. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

17'1'com fundamento no artigo 7o da Lei no lo.52ol2o02 ficarâimpedido de licitar econtratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem psuízo dasdemais cominações legais, u ii.it*t. qr.,

L7 'L'L' Não assinar a ata, quando convocada no pr.vo de validade de sua proposta;

77.r.2. Deixar de entregar documentação exigida no editar;

L7 .L.3. Apresentar documentação falsa;

Ll.r.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão;

17.1.S. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7.L.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

t7.1.9. Cometer fraude fiscal.

17'2'Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

il"X"fflf.as 
seguintes penalidades, pelo atraso in:u.tin.uao áu irexe"uçíoiáor ou parcial
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v

L7.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos Produtos;

L7.2.3. Multa de l0o/o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ata;

L7.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

L7.2.s. Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

I8.I.BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizarâ o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https ://lvrwv. I i citanet.com. br para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https ://wwru. licitanet.corn.br.

20. DAS DISPOSIÇOES Cnn^l,rs

.:l'

20.L. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei no 8.666193.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.
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20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros

p**nirt. formais observados ,u dotutn.ntação e na proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação'

20.5. A Contratante não aceitará, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitaçáo dalicitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes'

2O.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação aa áisputa àntre os interessádos, desde que não comprometa os interesses

daAdministração.

20.g. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desãe que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proiosta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.g. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentosapresentadosemqualquerfasedalicitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado'

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante

vencedora, qr. i.ó.b.rá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que ," uiiirr.. será"também firmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta

integrante deste Edital, ANEXO VIII'

2O.L2.A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor'

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra, urrú como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação,' ou enviado vià email, através de solicitação pelo e-mail:

licitacaoomr2l@gmail.com. ; ou ainda baixado no site https://www.licitanet.corn.br.

20.L4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão públi;, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

lic itacaoPmr2 I @ gmail.com.
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20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

v

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcadapaÍa a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites : https : //www. I icitanet. com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fi xando-lhe prazo para atendimento.

21.lg.Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666193, em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto no 372 de 30 de dezembro de 2019.

ZO.2O. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

1O.1L.As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

ZO.Z2. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

2o.22.L. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato.
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20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anulaÍ a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo
resolvidas na esfera administrativa, com
que seja.

Riachuelo, 30 de janeiro de202l.

questões oriundas desta licitação, não

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

Izaura Maria Ferreira Almeida

Pregoeira
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ANEXO I

TERIVIO DE REFERENCIA

1. OBJETIVO

1.1. O objetivo desta licitação é a qualiÍicação e,a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Municipal, visando a GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE COlrgUStÍVnrS DO TIPO GASOLTNA COMUM, Ór,rO DIE§EL S-500 E

ór,ro DIESEL s-10, pARA ABAsTECIMENTo DA FRorA DE vrÍcul,os PERTENCENTES A
PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO O FUIIDO MUNICIPAL DE SAÚDE E Ft I\[DO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUMCIPIO DE RIACHUELO.SE, ObSEIVAdAS AS

especificações e condições deste ANEXO I, parte integrante e indissolúvel do Edital,
independentemente de qualquer reprodução.

2. JUSTIFICATTVA

2.1. 
^ 

aquisição de combustível tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel S-50 e S-10, destina-se ao

abastecimento dos veículos da fiota da Prefeitura Municipal de Riachuelo, Fundo Municipal de Saúde

e Fundo Municipal de Assistência Social adquiridos por esta municipalidade ou que estivenem sob sua

rrcsponsabilidade.

3. E§PECTFICAÇÃO DOS ITEN§ E QUANTITATMS

3.1. Constitui especiÍicação dos Produtos:

Com base nos tennos da Lei Complementar 12312006 e posteriores alterações e esclarecida pelo

Decreto Federal 8.572 de 13 de novembro de 2015, o item abaixo é destinado a todo e qualquer

participante, incluindo empresas de grande porte.

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

I) O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as

necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização paru o abastecimento do(s)

veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

II) O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância mríxima de até

l0Km referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de Riachuelo/Se, percorridos em

estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em paralelepípedo. Caso a empresa a

ser contratada possua uma distância maior que a especificada, a mesma deverá manter,
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01 Gasolina comum LTS 163.000

02 Óleo DieselSl0 LTS 273.000

03 Óleo diesel5500 LTS 5.000

Total Estimado Global Rs1.857.182,00
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execução contratual pontos de venda no município para abastecimento dos veículos, ficando sob a

responsabilidade da empresa, todo procedimento e custos para tal investimento, tendo ptazo

máximo para adequação dessa exigência, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato;

ilI) O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) atender, de segunda à domingo,

inclusive feriados, no horário das 05:00 h (cinco horas da manhã) às 24:00h (meia noite);

ry) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o

objeto contratual. Ao contriírio, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento),

nos termos do art. 65, §1" da Lei n'.8.666193.

v) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitaçáo até

31 (trinta e um) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte um), por se tratar de fomecimento, não

podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666193.

3.1. DO FORNECEDOR CONTRATADO

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o ptazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia

e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

3.2. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
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. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e colretivas.

4. DTSPOSIÇÔES GERAIS
I) Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

II) Os preços dos combustíveis, objeto do Contrato, pennanecerão ineajustáveis durante a

vigência contratual; todavia, se durante o período contratual ocolrer acréscimo ou redução de

valores dos mesmos, determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação

pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-

financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da

CONTRADADA, da razáo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos

índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federal; e, por fim, a CONTRATADA

obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado,

sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

11I) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial aitalizado,mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA

obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela Prefeitura;

5. GARANTIATÉCNICA
5.1. Os órgãos credenciados pelo ANP (Agência Nacional de Petróleo) e demais órgãos

fiscalizadores serão o árbitro para aplicação das garantias técnicas, no caso de divergência quanto às

responsabilidades dos defeitos constatados nos produtos, nesta prioridade, devendo as partes,

acatarem integralmente os competentes pareceres exarados por aqueles órgãos.

6. FTSCALLZAçLO
6.1. Nos termos do artigo 67, § lo, da Lei n'8.66611993, aAdministração designará Comissão para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relaciônadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados.

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

6.3. Da mesma forma, a adjudicataria, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito pela

PREFEITURA MLINICIPAL DE RIACHUELO, representá-la na execução do Contrato.
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6.4. Nos termos da Lei n" 8.66611993, o Contrato assinado constituirá documento de autorizaçáo
para entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nota de Empenho.

6.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela adj udi catâria, sem ônus paÍa aAdministração.

7. DTSPOSIÇOES FINAIS
7.1. A Prefeitura reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum

motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações

técnicas deste Termo de Referência.

7.2, Alicitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo

com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia

autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO.

7.3. Em caso de dúvidas ou divergências, o Pregoeiro poderá solicitar das licitantes classificadas,

ESCLARECIMENTOS E AMOSTRAS, para que sejam analisados a fim de se verificar a

compatibilidade das especificações técnicas exigidas para o objeto.

v
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ANEXO II

Pelo presente a empresa , situada na
CNPJ no , através de seu

v

outorga ao senhor
CPF no amplos poderes representá-la junto à Prefeitura
Municipal de RIACHUELO, no PREGÃO no 00112021 PMR, inclusive
para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, responder
administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços, enfim,
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e
data.

Assinatura e identificação do declarante
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ANEXO lll

MoDELo DE DEcLARAçÃo RELATIvA À HeetLtrnçÃo

\, A empresa (Nome da empresa), CNPJ No , , sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. Vll do art.

4" da Lel Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitaçáo pertinentes aà pneOÃO ELETRÔNICO no

001t2021- PMR.

Local e data

v

Assinatura e identificação do declarante

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES

comissão Perrnanente de Licitações - Praça Getúlio vargas, 72, Centro - Riachuelo/sE - (79) 3269-2038 - CEP: '19'130-000

Págint34l47



ESTADO DE SEBGIPE
PN,EFEITT,'RA MUMCIPAL DE BIACHUELO

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO RELATTVA A DISPOSITTVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O21- PMR

A empresa ....... , inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante lega! o(a) senhor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF no ., DECLARA, para fins do disposto no inc.

V do art. 27 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, nas condiçôes de aprendiz ( )

Locale data

Assinatura e identificação do declarante

(OBSERVAçÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO f=
Li

PREçOS
À
pREFETTURA Do MUNIcÍpIo DE sANTA LtJZtADo ITANHI
ATT: PREGOEIRO OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OOII2O2I. PMR.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo relacionado,

nos termos do Edital e seus Anexos.

!TE

M
ESPECTFTCAçÃO U/M qTD

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito

suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessiários à

perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da

fi scalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de

qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o, inciso III, da Lei

8.666193.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas a§ condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital,

Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,

fazemparte do presente objeto, tais como impostos, tanas ou quaisquer outros encargos que possam

incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária,
e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizu o objeto licitado

e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato derivado deste

processo.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os segúntes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/I.]F:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: * BANCO:

+ ecÊNcm:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEÂJF:

+ CPF/IvIF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

+ CARGOIFUNÇÃO:

a

v

a

ii. '

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:
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ANEXO Vil

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO NO 00'112021. PMR.

, representante :!,'

v

doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
equeo

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da licitação no 001/2021 - PMR, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencia! ou de fato da licitação no 00112021 -
pMR, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato licitação no 00112021 - PMSLI, na

modalidade PREGÃO ELETRÔÍtlCO quanto a participar ou não da referida Iicitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro potencial ou de

fato da licitação no 001/2021 - PMR, na modalidade
adjudicação do objeto da referida licitação;

ELETRÔNICO antes da

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-

RIACHUELO antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

,êffi de de 2021.
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ANEXO Vilr
II,IINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE S'
CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO, E, DO OUTRO, A
EMPRESA DECORRENTE
DO No w2021.

Pelo presente instrumento particular, o Município de RIACHUELO, por intermédio de
sua Prefeitura, com endereço à , inscrita no CNPJ./MF sob
o no , representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr.

doravante denominado CONTRATANTE, e
Iocalizada no endereço

inscrita no CPF - CNPJ/MF no

representada neste ato pelo Sr
doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo seu têm justo e acordado entre
si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

O presente Contrato tem por objeto coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA o FoRNECIMENTo
PARCELADO DE COMBUSTÍVBTS DO TIPO GASOLINA COMUM, OLEO DTESEL S.5OO E OLEO
DIESEL S-IO, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A
PREFEITURA MUNTCIPAL, BEM COMO O FI.'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHUELO.SE, dE ACOTdO COM AS

especificações constantes do Edital de Pregão n" 0112021 e seus anexos, e proposta da
Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a
Íazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

n'8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da
Cláusula Quinta deste Contrato.

Comissão Permanente de Licitações - Praça Gehilio Varyas, 72, Centro - Riachuelo/SE - (79) 3269-2038 - CEP: 49.130400
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CLÁUSULA TERCETRA - DO PRECO E DAS coNDtcÕEs DE PAGAiIENTO (art.

55. inciso lll. da Lei no 8.6661931.

O combustível será fornecido pelo preço constante na proposta da Contratada, conforme
tabela em anexo:

CúUSULA OUARTA. DAVIGÊNCN íAÉ.55. inciso lV. da Lei n'8.666/931
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3í (trinta e um)de
dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um) por se tratar de fornecimento, não pode

§í'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30
(lrinta) dias, mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2'- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente

õom o documenio de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
peranteoFGTS-CRF.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência

ãe liquidação dé obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual. §4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Não háverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se

àurante o período contratual ocorrer agréScimo ou reduçáo dos valores dos.mesmos,

determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os

preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-

iinairceiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentaÉo ao CONTRATANTE,
por parte da GoNTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e

utilizândo-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo
Federal;

§60 - No caso de atraso de pagamento, seÉ utilizado, paraalualizaçâo do valor
Érencionado no caput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou

údiretamente, decorram da execuçáo deste Contrato, inclusive custos com pessoal,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos
e contribuiçÕes de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

éstiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para

liberaçâo dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo

CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

V. TOTALQUANT VALOR UNITUNDITEM DESCRTÇÂO/MARCA

LTSGasolina comum01

LTSÓleo Diesel 51002

LTS04 Óleo diesel S500
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exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93

cLÁusuue QulNm - oe eNtRecl e ReceeliíeNro oo oe.rero (art. ss. inciso lv.
da Lei n'8.666/93)
O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo
com as necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o
abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de
abastecimento indicado(s) na proposta.

O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima
de até 10Km referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de Riachuelo,
percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em
paralelepípedo. Caso a empresa a ser contratada possua uma distância maior que a
especificada, a mesma deverá manter, durante a execução contratual pontos de venda no

município para abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa,

todo procedimento e custos para tal investimento, tendo pruzo máximo para adequação
dessa exigência, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato;

O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o ptazo de vigência

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,

considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o

limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá

acrescer o objeto até o Iimite de25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o
da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRh (ATt. 55. :NCISO V. dA LEi N. .

8.666193).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no

orçamento 2021_desta Prefeltula, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

CLASSTFTCAçAO ORçAMENTARIA:

: 2038 - Manutenção da Secretaria de Assistência social e Trabalho

DoTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 10010000 - Recursos Ordinarios

AÇ 2044 - Gestão do SUAS
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: l3 I 10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinarios

: 2050 - Gestão do Bolsa Família
DoTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: l3 I 10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinários
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-2014 -
2303 - Proteção Social Básica

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 13110000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinários

2150 - Programa Criança Feliz
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 1 3 I 10000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

10010000 - Recursos Ordinrários

v
2059 - Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 10010000 - Recursos Ordiniírios

DE
2007 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: l2ll - Receitas de Imposto e de Transferências de Impostos - Saúde

: 2060 - Atenção Básica
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 1214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo Federal -

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

22002- Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinarios

2003- Manutenção da Infraestrutura e do Meio Ambiente
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordiniírios
AD

2015- Manutenção da Secretaria de Administração
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinários

A z 2019- Manutenção da Secretaria do Planejamento e Finanças

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinários
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AÇÃO: 2053- Manutenção da Secretaria Municipal de Governo
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 1001000- Recursos Ordiniírios

2054- Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 1001000- Recursos Ordinarios

2022- Manutenção da Secretaria de Esporte,Lazer e Turismo
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo
F'R: 1001000- Recursos Ordinrírios

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 1001000- Recursos Ordinarios

: 2013- Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agrário

v

2023- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: l00l- Recursos Ordinários
FR: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

2029- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

FR: 11200000 - Transferências do Salário Educação

2030 - Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental-PNATE

3390.3 0.00.00-Material de Consumo

FR: 11110000- Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

FR: l!23[Q$G-Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar

2032- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil
D0TAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo

FR: 11110000- Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

FR: I I 20000G-Transferências do Salário Educação

2033 - Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Infantil - PNATE
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 11110000- Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

FR: 1123000G-TransÍbrências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
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. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, as exigências de
habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaçáo das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos

decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com o§ órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a

Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou
quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execuçáo do Contrato'
Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado
com a Contratante, sem prévia e exprêssa anuência.

. Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total

ou parcial, bem

como a fusâo, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Gontratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados'
. Proporcionar à CONTRATADAtodas as condiçÕes necessárias ao

pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a
Lei no. 8.666/93; . Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas
as ocorrências veriÍicadas;

. Comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência
relacionada com a

execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

CLÁUSULAO - DAS PENALID ES E MULTAS (Art.55. inciso Vll. da Lei no

8.666193).

Pelo atraso injustiÍicado na execuçáo do Contrato, pela inexecução total ou parcial
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objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa,
sem p§uízo de perda da garantia prestada:

r - advertência;
rr- multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta

por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fornecimento;
rrr - multa de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste

Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar
com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a
Adm inistração Pública.

CLÁUSULA NONA -DA lsÃo (art. 55. in o Vlll. da Lei n' 6661931.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratantê, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79

da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão oc,orrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do

art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSU LA DÉCIMA - DOS D IREITOS DO CONTRATANTE NO CASODE
RESCTSÃO (Art.55 . inciso lX. da Lei n'8.666/931.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI - DA LEGISLAC APLICÁVEL À cucÃo DO

CONTRATO E OS CASOS ISSOS Íart.55. inciso Xll. da Lei no 8.666r93t.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregáo no XN2021 que, simultaneamente

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

rr - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

rrr - nos preceitos do Direito Público;

rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposiçÕes do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocas
TermoAditivo.

DÉCIi'IA SEGUNDA - ASAUTERACÔES (A 65. Lei no 8.666193).CLÁUSU
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite Iegal previsto no art. 65,

§1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor xxxx'
CPF no. xxxx, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

slo - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

Execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

n" 8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto arl.73,ll, a e b da Lei

no.8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

RTACHUELO, _ de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

v

\./

I-

II-
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